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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

PORTARIA GP Nº. 0097/2022  
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO 
DAS ATRIBUIÇÕES DE PREGOEIRO 
E MEMBROS DE SUA EQUIPE DE 
APOIO, PARA ATUAÇÃO NOS 
PREGÕES. 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio de Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e acordo com a Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho  e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a servidora Edna de Andrade 

Louro Araújo, Mat. 8018-7, portadora do RG 2669625 SSP-PB, 
CPF: 053.641.384-37 para Pregoeira e as servidoras Aylck da 
Silva Palácio, Mat. 011236-8, portadora do RG 2996390 SSD 
PB, CPF 074.055.074-84, e Josefa Rodrigues Ferreira, Mat. 
1881, portadora do RG 873429 SSP-PB, CPF: 799.078.064-04, 
para membros da equipe de apoio. 

Art. 2º Tornar sem efeito a portaria nº 0002/2022. 
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 01 de Agosto de 2022.  

Lúcio Flávio Araújo Costa  
Prefeito Constitucional de Itabaiana 

 
PORTARIA GP Nº. 0098/2022  

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio de Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e acordo com a Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear as servidoras: Edna de Andrade 

Louro Araújo, Mat. 8018-7, portadora do RG 2669625 SSP-PB, 
CPF: 053.641.384-37, Aylck da Silva Palácio, Mat. 011236-8, 
portadora do RG 2996390 SSD PB, CPF 074.055.074-84, e 
Josefa Rodrigues Ferreira, Mat. 1881, portadora do RG 873429 
SSP-PB, CPF: 799.078.064-04, para compor a Comissão 
Permanente de Licitação deste Município, para as modalidades 
Carta Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública. 

Art. 2º Os trabalhos da Comissão Permanente de 
Licitação, serão presididos pela senhora Edna de Andrade 
Louro Araújo, sendo os membros, Aylck da Silva Palácio e 
Josefa Rodrigues Ferreira. 

Art. 3º Tornar sem efeito a portaria nº 0002/2022. 
Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 03 de janeiro de 2022. 

Lúcio Flávio Araújo Costa  
Prefeito Constitucional de Itabaiana 

 
 
 
 


